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     Rio de Janeiro, 20 de novembro de 2025. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  441/2025 – TJD/RJ 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

Onde se lê na Comunicação nº 434/2025, publicado na decisão da 6ª. 

Comissão Disciplinar do TJDRJ na data de 19/11/2025: 

 

 
Processo: nº  612/2025 – Decorrente de noticia de infração 

Denunciado: EC Nova Cidade (associação) 

Tipificação: art. 214 § 1º e 2º do CBJD. 

Jogo: CAMPO GRANDE AC X EC NOVA CIDADE 

Categoria: CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIA B1- PROFISSIONAL 

Data jogo: 05/11/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (Nova Cidade), Dr. 

Marco Antônio de P. dias Junior (Paduano – 3 interessado) 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Resultado: Condenado o denunciado a perda de 06 (seis) pontos, 

independentemente do resultado da partida, não se computado os pontos 

eventualmente obtidos pelo infrator, na forma do art. 214 § 1º e 2º do CBJD, 

e multa de R$ 100,00 (cem reais), Incluindo na condenação as 

consequências descritas no § 2º do art. 214, cuja aferição e aplicação são 

de responsabilidade da entidade gestora da competição.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da data 

da publicação. 

Requerido pelas defesas do Paduano EC e EC Nova Cidade a lavratura de 

acórdão. 

 

 

LEIA-SE 
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Processo: nº  612/2025 – Decorrente de noticia de infração 

Denunciado: EC Nova Cidade (associação) 

Tipificação: art. 214 § 1º e 2º do CBJD. 

Jogo: CAMPO GRANDE AC X EC NOVA CIDADE 

Categoria: CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIA B1- PROFISSIONAL 

Data jogo: 05/11/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (EC Nova Cidade) 

Terceiro interessado: Paduano EC (adv. Dr. Marco Antônio de P. dias Junior)  

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, condenado o denunciado a perda de 

06 (seis) pontos, independentemente do resultado da partida, não se 

computado os pontos eventualmente obtidos pelo infrator, na forma do art. 

214 § 1º e 2º do CBJD, e multa de R$ 100,00 (cem reais), Incluindo na 

condenação as consequências descritas no § 2º do art. 214, cuja aferição e 

aplicação são de responsabilidade da entidade gestora da competição.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da data 

da publicação. 

Requerido pelas defesas do Paduano EC e EC Nova Cidade a lavratura de 

acórdão. 

 
 

 

       Atenciosamente, 

 
                                               Secretária Adjunta do TJD/RJ   


